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ESÍADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 45.990-OO0
cNPJ 13.922. s5410001-98 - Telefax: (07s) 3339-2150 / Z1Z8

coNTRATO DE qRESTAçÃO OE SERy'ÇOS N" 067/2O21pS-pMSS
Reí: DTSPENSÁ DE LICtTAçÀO N. 059/2021pMSSOt

INSTRUMENTO ÇONTRATUAL QUE
CÉLEBRAM Eil7RE S' O MUNIC\PIO DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA HOLISTICA
PROVEDOR INTERNET LTDA

I CONTRAfÁNIES O MUNIÇ|P|O DE SOU|O SOÁRES pessoa Jundca de Dreto público tntarno
com sede na Av José Sampato. nc 08 Predrc. Centra nscnto no CNPJ/MF sob o no 1 3 922.554/0001-98
doravante denomnado CONTRA 7ÁNfE e a empresa HaLíSTICA - PROVEDOR //NTERNET LTDA, nscríta no
CNPJ soô no 03.454.513/0001-60. com sede â Rua Herculano Dourado. 68-8, Centro, lrocê/BA. CEP 44.900-
004

ll - REPRESENIANIES Rêprêsenta o CONTRATANTE o PreÍeúo Municipal. Sr ANDRÉ LU\Z SAMPATO
CÁROOSO, brasileiro. poftador do RG n / 46013930.,'S.SP-BÁ SSP/8Á e CPF n " 916.397 195-04. residente e
domÊ Rdo na Rua Glóna Sa/npaio N<' 1/ L:chtto. n.sta Ctdade

lll ' DA AU\ORIZAÇAO DA D/SPENSÁ. O presente Contrato é celebrado em decorência do Processo de
Dlspensa de Licitação n" 059/2021PMSSDI, de rnleresse da Secretana Municeal de AdministraçAo, que Íaz
pade integrante e complementar deste Conlrato. como se nele esllyes.se conrldo

lV - FUNDAMENTO LEGAL O presente Contrata é re7da pelas c/áusu/âs e condiçoes nele contidas, pela Let
8.666/93. e demats normas legarc peninen'os

CLÁUSULA PRIME,RA - Do oBJETo

1.1 Consütui oblelo deste contrato a conlrataÇào de empresa espectalizada na prestaçao de seviços de
tecnoloEa da níonnaçao parc prover links da acesso à lnternel (companilhado o dedicado). por um periodo {le
02 (dois) meses, de inÍerosse da Secretaria de Admintslraçáo Geral, desle Municipio, conforme Oispensa de
Ltcttaçâo r)' 059/202 1 PMSSDI

CLÁUSULA SEGUNDÁ - DA OBRIGAçÀO DÁ§ PÁRTES

2.1 Alem das obngaçôês resu/la,tes da obsetvància da I ci I666i93. são obngaçôes da CONTRATADA

I Preslar os serviços obiato desle conlralo, obseNado as noznas e exigências conslanlos do Processo de
Disperrsa de Lrcilação no 0592021PMSSDl a ele vtnculado:
ll Comunicar tmediatamenle e por escrito a Admntslração Muntcipal, através da FÉcalização, qualquer
anormalídade verificada. inclusive de ordem íunüonal, para que sejam adotadas ãs providéncias de
re g u I a i z a Ç á o nêcessárlas;
lll Atendeí com pronlídao as reclantaçoes por patle ú) recebedü dos serviços, objelo do presente contrato.
lV Manter lodas as condlçóas de habihlaçào exgtdas na dispeí).sa de hcitaçào;

2.2 - Alem clas obrigaçoes resultanles da obseNâncÊ da Lei 8.666/93. sáo obigaçoes da CONTRATANTE

I CuÍpnr tados os comprom,ssos finatrcoÍos assuín/dcs com a CONTRATADA:
ll Notiticar. forntal e tempestivamenle. a CONTRATADA sobre as irregulaÍidades obseNadas na
cumprtmenlo desle Conlralo
lll Nolific a CONTRATADA pu esdtto e com ànlecedénoa sobro nlultas, ponalidades e quaisquer
débilos de sua responsabilidade,
lV AplicaÍ as sanções admintslrativas cottlraluaÊ pcdinentes. en: caso de irtadimplemento

CLÁUSULA TERÇEIRA. DO VALOR E COND/ÇOES OE PAGAMENTO .)@
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4.1. O valor dos servigos ora contraladas e de R$ 11.300,00 (onze mil e tretentos reais). por um periodo da
02 (dois) meses. valor este íixo e irreapstâvel rclalive iJos ilens fi)r,slí,nfes da proposta do ltcilante om anexo

4.2. No valor pactuado êsláo lrclr,/sos todos os lributos e, ou encargos socia§, resultantes da operaçào
adjudicatória concluída. inclusive despesas corn Íretês ê oullDs.

1.3. O pagamenlo será efetuado em ate 30 (lnnta) Cias a contar da olettvâ atestaçáo dos selores comrylentes
sobre a execuçáo dos sarviços a cada tnés vencda, nlediante apresenlaçào da respecttva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota FiscahFatura, deverá ser emittda pela licitanle venÇedora/contratada, obrigatoriamente com o
tnesno número de inscnção no ÇNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposlas de praços.
bem como da Nota de Empenho:

4.5 - Em caso de devoluçào da Nota F$cal/'Fatura para corrcção. o prazo para pagamento passará a tluir após
a sua reapresenlaçào.

4.6. O pagamonto so será efetuaclo apos a cofi\)rovaçao polo conlrato de que se enconlra am dia com suas
obrígaçoes para com o sisrema de segundade socÊ1, mediante apresentação das Cert dôes NegaÍivas de
Débito para com as Fazendas Federal. Esladual e Munrcipal, para cotn o FGfS e Cedidáo Negativa de Débitos
Trabalhtslas

cLÁusuLA ?UARTA - Do pREço E De REAJTJSTE:

5.Í - Os preços deverão ser expressos e/lr rea,.s e cie conformidade com o edital. ftxo e lrrealuslável.

5.2 - Frca ressalvada a possibitidade cle atteraçào do-s preços, caso ocorra o desequilíbrrc econômtco [inancatro
do Contrato coníorme disposto no Aft 65. alinea d da Let 8.66Ü93

cLÁusuLA aUNTA - Do PRAzo

6.1. O prazo do contrato será até 31/05/2021, podendo ser prorrogado mediante acodo enlre as parÍês e nos
lemnos da Let 8.666/93. observando o qLtanlo estabelocdo no ad 24 lV da Ler no I666R3

cLÁusuLA sExrÁ - REcuRso oRÇAMENÍARto

7.Í. Ás despesas docorrentes da execuçáo do obpto do presente contrato correrão a cargo da seguinte
dotação orçamentâria:

Unidade Orçamentária: 02.02-01 * SecreÍada Municipal de Administração Geral.
Pro jeto/Attwdade 2008 - Desenv e Manulençàa dâs ÁÇôe.§ da Sec ./e Administraçao Geral
ElementJ de De.spesa fiSA 39 0O i)rl ' r)r/Íroj .Srl.",ir,r§ .rc I erre,nts - Pessoa Juridica
Fonte. 00

a - ctÁusuta sÉTtMA - aAs PENA,LIDAIES

8.í - Nos termos do afl. 86 da Lei n. B 666/93. fica estípulado o percentual de 0,5% (meio por centa) sobrs o

valor nadtmplido. a lilulo de multa de mon. por dÊ de alraso inluslificado no fornecimento do obieto de§le
pregào. ale a limite de 10% (dez por cento) do valor errrperthado

8.2. Em caso de inexecuçáo lotal ou parcial da paúua(lo. ern razàc do descuntpnmento de qualquer das

condiçoes avençadas. a contralada fÊará suJeÍa as segu/rlles penaitoades /los lermos do art 8/ da Let n
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l- advedencia:
ll - mulla de 1oyo (dez por cento) do vator do contrata,
l// - suspensão temporâria ds paiicipar de lrcitação e mpedimento de contratar com a Administração por
prazo náa supenor a 2 (dols) anos e.
lV - declaraçáo de nidoneidade para licitar ou conlratar com a AdministraÇão pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposla, nào celêbrar o contralo, deixar de entregar
ou apresentar documentaÇão lalsa exiqida para o cename ensejar o retardamonto da execuçào de seu objêto.
não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execuçáô do contralo. t:ontpodar-se de modo inidónoo ou comeler
fraudo [iscal. ficarâ impedida de licitar e contratar cam a lJnião. Estados. Dlstnlo Federal ou Municípios pelo
prazo de até 5 (cinco) anos. sem prepizo das mullas preylslas em edrtal e no contrato s das demaÀ
comtnações legais.

8.4. As penalidades sornenle poderão ser relevadas oLt alenuadas pela autoridade compelenle aplicando-se o
Pincipio da Proporcionalidade. em razãa de circunstàncÊs fundamentados em tatos reais e comprovados,
desde que formuladas poÍ escnlo e no prazo máxtmo de 5 (cinco) dias úreis da data em que for oficiada a
pretensaa da Administração no sentido da aplicaçàa da pena

8.5 - Ás multas de que trata este capitulo deverao ser recolhdas pelas adjudicatárias em conta corrente em
agência bancária devidamente credenciada pelo municipto no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificaçàa. ou quando for o caso. cobrada judicialmenle

8.6 - Ás nrulfas de que trata este capitulo, serao descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Adminstraçao au na tmpossibilidade de ser íeito o desconto. recolhida pela adjudicatária em conta corrente em
agência bancana devidamenle credenciada pelo municipn na prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar cla
notificaçào, ou quando Íor a caso. cobrado JudrcÊlmenle

CLÁUSULA OITAVA. DÁ RESC/SÁO CONTRATIJAL

9.í - Á rescisâo contratual podetá ser determinada por ato unilateral e escrito da Admin$tração, nos casos
enumerados nos /nclsos l. Xll e XVll do ad 78 da Lei Federal no 8.666/93,

,LÁUSULA NoNA - DA PUBLICAçÀO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de si/a assrÍ]âl(/ra, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
resumo deste Contrâto na imprensa oficial do municipia

CLÁUSULA 1ÉCIMA. DA VIGÊNCIA

11.1. O presente Contrato wgorará da dta 01/04/2021 a 31i45i2021

CLAUSIJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÀO OO CONTRATO:

A prestaçào de seryiços deste contrato será ftscalzada por servidor desrynado por esta Adminislnçao MunicipaÍ,
através de podana publicada no D!ário OficÊl do Munctpro

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimtr questoes oriundas deste Conlrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presenle terma ern A3 Uês) vias de igLtal leor e forma. as quais foram
//da e assi/rádas pelas pades canlratantes nâ pre-ser/)Ça de duas lesterxunhas

Soulo Soares 01 de Abril de 20?1

(

.l

"/ '>6



ESIADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. Jose Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5s4/0001-98 - Teleíax: (075) 3339-2150 / 2128

\-N^tui Ar^4>zÁ %*A b.út1
ANDRÉ LUtz síupato cÁRooso
Prefeito Municipal
Contratante

HoLisncA -
CNPJ:03.454.51
Contratada

LTDA
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